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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras
Secretaria Municipal de Educação

                                                                                                                                                                                                   TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, bem como de animais sinantrópicos assim compreendidos: dedetização, desinfecção desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização; desalojamento e remoção ecológica de aves e insetos; e sanitização.
1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA encontra-se elaborado em acordo com as disposições contidas no artigo 6º, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, e visa estabelecer os requisitos básicos para nortear a presente contratação;

1.2. A Secretaria Municipal de Educação do Município é órgão da Administração Pública fisicamente localizado no Centro de Cidadania, na Avenida Otávio Gomes, nº 395, Centro de Vassouras e é responsável pela administração de 22 prédios escolares, 01 prédio de garagem e almoxarifado, além de suas dependências próprias;
1.3. A responsabilidade de promover um ambiente seguro e saudável aos alunos e servidores, como também cuidado e higiene dos equipamentos e materiais nos prédios escolares é umas das atribuições da Secretaria Municipal de Educação;
1.4. Tendo em vista as pragas, vetores, insetos, pássaros que infestam os prédios e instalações das referidas unidades escolares, entre os quais citamos: baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, marimbondos, vespas, abelhas, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores, aves, pombos, morcegos, urubus, maritacas e pássaros em geral, cujo o principal problema da presença desses animais em um espaço de ensino reside no fato de que são agentes disseminadores mecânicos e/ou biológicos de doenças infectocontagiosas causadas por protozoários, vírus, bactérias e outros microrganismos, além de prejudicarem as condições dos ambientes de trabalho, evidencia-se a necessidade de implementação de controle para manutenção do bem estar de alunos e colaboradores;

1.5. O serviço de dedetização, desinfecção desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização e desalojamento e remoção ecológica de aves e insetos, visa promover a proteção e a higidez física dos alunos e servidores.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, bem como de animais sinantrópicos, desalojamento e remoção ecológica de aves e insetos e sanitização assim compreendidos: dedetização, desinfecção, desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização, desalojamento e remoção ecológica, com abrangência em baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, marimbondos, vespas, abelhas, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores, aves, pombos, morcegos, urubus, maritacas e pássaros em geral, assim como combate a mosquitos e as suas larvas nos espelhos d’água, fontes, caixas de esgoto e galerias nas edificações, áreas internas e externas das instalações das unidades escolares e administrativas, com fornecimento de toda a mão de obra, transporte, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas, visando atender às necessidades dos 22 prédios escolares mais 01 prédio de garagem e almoxarifado, além de suas dependências próprias conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.
2.2. O prazo de execução de cada serviço será de até 60 dias, e o prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante;
2.3. Para um melhor conhecimento das áreas a serem dedetizadas, desratizadas e que deverão ocorrer o desalojamento de pombos, as firmas interessadas em prestar o serviço, poderão realizar uma visita técnica aos locais informados;


2.3.1. É recomendável a realização da visita técnica para conhecimento total das áreas onde os serviços serão executados e deverá ser feito o agendamento prévio junto ao Setor de Infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação, pelo telefone (24) 2491-9000;

     
2.3.2. Quanto ao desalojamento de pombos, aves e morcegos, a quantidade solicitada será de 19.240,24m², pois atenderá as áreas de telhados (forros), beirais e quadras das Unidades de Ensino, conforme disposto no ANEXO III. 
3. JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação do serviço acima elencado visa a necessidade do controle de pragas nos locais já informados, uma vez que há indícios de infestação de ratos, pombos e outras pragas urbanas, o que poderá ocasionar a transmissão de enfermidades por insetos, roedores contaminados, colocando assim em risco a saúde e o bem-estar dos alunos e servidores que utilizam as dependências públicas aqui citadas;
3.2. O serviço torna-se necessária devido ao grande fluxo de pessoas, a necessidade de dar condições plenas de segurança, salubridade e habitabilidade do Órgão e das respectivas unidades escolares, possibilitando sua ocupação e sua utilização, bem como, o controle e monitoramento de pragas urbanas;

3.3. O perigo representado pela presença desses animais em um espaço de ensino reside no fato de que são agentes disseminadores mecânicos e/ou biológicos de doenças infectocontagiosas causadas por protozoários, vírus, bactérias e outros microrganismos, além de prejudicarem as condições dos ambientes de trabalho. O serviço de dedetização, desinfecção, desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de aves e insetos, visa promover a proteção e a higidez física dos alunos e servidores;
3.4. A necessidade objetiva, em sentido estrito, visa promover o controle de pragas e vetores, mediante a aplicação trimestral de pesticidas, adotando procedimentos para a implementação de estratégias de promoção da saúde e adoção de boas práticas operacionais que se consolidam através da construção de ambientes saudáveis em todas as instalações sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

4. JUSTIFICATIVA DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
4.1. A quantidade estimada para esta contratação foi calculada pelo somatório da área total correspondente às unidades escolares da rede municipal de ensino, da garagem/almoxarifado e das dependências da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito nos ANEXOS II e III;
5. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Considerando a natureza do objeto da presente contratação, descrito em 3 (três) itens que guardam interdependência entre si, cuja solução adequada para esta demanda possui natureza homogênea, ou seja, é executada normalmente mediante a utilização de técnicas similares para atingir a totalidade do serviço demandado, optou-se pelo não parcelamento buscando a viabilidade técnica e econômica da solução sem que haja prejuízo por perda de escala ou de aproveitamento de mercado, visando a melhor conjugação entre o menor dispêndio possível de recursos e a garantia da qualidade da contratação;
5.2
A justificativa para o não parcelamento da contratação do objeto em questão, ou seja, para a contratação de uma única empresa especializada para a prestação dos serviços de controle de pragas urbanas e vetores e sanitização, também está baseada na busca por uma prestação de serviços mais eficiente, coordenada, econômica e responsável, proporcionando maior segurança e conforto para a comunidade escolar, podendo ser considerado ainda a relevância dos seguintes pontos:
· Eficiência e continuidade dos serviços: A contratação de uma única empresa especializada para executar todos os serviços de controle de pragas e sanitização proporciona maior eficiência e continuidade no trabalho. Uma empresa familiarizada com todas as necessidades e especificidades do ambiente escolar terá maior capacidade de planejamento e execução, garantindo a qualidade e a efetividade dos serviços prestados. Além disso, a ausência de interrupções causadas pela coordenação de várias empresas diferentes pode reduzir potenciais lacunas na proteção contra pragas e vetores;

· Sinergia e coordenação de atividades: A contratação de uma única empresa especializada permite uma melhor coordenação e sinergia entre os diferentes serviços de controle de pragas e sanitização necessários. A empresa poderá planejar e executar as atividades de forma integrada, considerando a interdependência entre os diversos aspectos do controle de pragas, como a eliminação de vetores e a desinfecção de áreas contaminadas. Isso resultará em um melhor aproveitamento de recursos e em uma abordagem mais eficaz para a resolução dos problemas identificados;

· Redução de custos e burocracia: Ao contratar uma única empresa para fornecer todos os serviços necessários, há uma simplificação do processo de contratação e uma redução de custos associados. Em vez de lidar com vários contratos, pagamentos e comunicação com diferentes fornecedores, a contratação única facilita a gestão administrativa e financeira. Além disso, a empresa contratada poderá obter economias de escala, reduzindo os custos de transporte, insumos e equipamentos, o que pode resultar em uma proposta de valor mais competitiva;

· Responsabilidade exclusiva: Ao contratar uma única empresa especializada, é possível estabelecer uma responsabilidade única pelo desempenho e pela qualidade dos serviços prestados. Caso ocorram problemas ou inconsistências nos serviços, fica mais fácil identificar e resolver a questão com uma única empresa responsável. Isso simplifica os processos de garantia, manutenção e atendimento pós-contratação, proporcionando maior tranquilidade para a instituição escolar;

· Conhecimento aprofundado do ambiente escolar: Uma empresa especializada que seja contratada de forma contínua para realizar os serviços de controle de pragas e sanitização nos prédios escolares terá a oportunidade de desenvolver um conhecimento aprofundado das particularidades do ambiente escolar. Isso inclui o mapeamento das áreas críticas, a identificação de pontos de entrada de pragas e a compreensão das melhores práticas para minimizar os riscos. Esse conhecimento acumulado ao longo do tempo resulta em uma atuação mais eficiente e eficaz no controle de pragas e na sanitização, aumentando a segurança e o bem-estar dos ocupantes das instalações escolares.

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO
6.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada é a realização de contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA QUE PROMOVA A DEDETIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESINFESTAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESALOJAMENTO E REMOÇÃO ECOLÓGICA DE AVES E INSETOS, de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio;

6.2. A listagem completa dos itens encontra-se no item 2 e subitens deste TERMO DE REFÊRENCIA;

6.3. A escolha pela contratação dos serviços mencionados está embasada na análise da vantajosidade dos aspectos técnico e econômicos da solução, considerando a necessidade de termos um ambiente saudável e seguro para os colaboradores, contribuintes e estudantes da rede municipal de ensino;

6.4. É importante ressaltar que o ciclo de vida pode variar dependendo das características específicas de cada ambiente escolar, sendo fundamental seguir as normas e diretrizes de saúde e segurança relevantes durante todas as etapas do processo;

6.5. O ciclo de vida da prestação de serviços objeto desta contratação pode ser dividido nas seguintes etapas:

a) Identificação da necessidade:

· Avaliação do ambiente escolar para identificar a presença de pragas e vetores que representem riscos à saúde dos alunos, professores e demais funcionários;

· Identificação dos tipos de pragas a serem controladas, como baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, marimbondos, vespas, abelhas, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores, aves, pombos, morcegos, urubus, maritacas e pássaros em geral.
b) Planejamento e preparação:

· Definição do escopo dos serviços a serem realizados, incluindo as áreas a serem tratadas dentro das instalações escolares;

· Levantamento das especificações técnicas e dos produtos a serem utilizados de acordo com as normas e regulamentações aplicáveis;

· Estabelecimento dos prazos e cronograma de execução, considerando a disponibilidade do ambiente escolar;

· Elaboração de um plano de comunicação para informar os alunos, professores e funcionários sobre as ações a serem realizadas.
c) Execução dos serviços:

· Mobilização da equipe técnica especializada e treinada para realizar os serviços de dedetização, desinfecção, desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização, desalojamento e remoção ecológica;

· Aplicação dos métodos e técnicas adequadas para o controle de cada tipo de praga ou vetor, levando em consideração a segurança dos ocupantes do ambiente escolar;

· Utilização de produtos químicos aprovados e registrados para o controle de pragas, seguindo as instruções de uso e as recomendações de segurança;

· Realização de inspeções periódicas para avaliar a eficácia dos serviços e tomar medidas corretivas, se necessário.
d) Monitoramento e acompanhamento:

· Acompanhamento regular do ambiente escolar para detectar qualquer sinal de retorno ou infestação de pragas;

· Monitoramento da qualidade do ambiente após a prestação dos serviços, verificando se os problemas de pragas foram resolvidos e se a saúde dos ocupantes está protegida;

· Implementação de medidas preventivas para evitar a reincidência de infestações, como ações de limpeza, orientações aos funcionários e educação ambiental aos alunos.
e) Avaliação e feedback:

· Realização de avaliações periódicas para verificar a satisfação dos usuários do ambiente escolar em relação aos serviços prestados;

· Coleta de feedback dos alunos, professores e funcionários para identificar possíveis melhorias nos serviços e no atendimento;

· Análise dos resultados e implementação de ações corretivas, se necessário, visando aprimorar a qualidade dos serviços prestados.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Entre os requisitos legais e operacionais para a prestação de serviços de controle de pragas e vetores objetos de futura contratação elencamos os seguintes:

· Licenciamento e certificação: A empresa ou profissional responsável pela prestação desses serviços deve possuir licenças e certificações adequadas, que comprovem sua capacidade técnica e conformidade com as regulamentações locais. Isso pode envolver treinamentos específicos, cursos e exames para obtenção das devidas autorizações;

· Uso de produtos registrados: A utilização de pesticidas, desinfetantes e outros produtos químicos para o controle de pragas deve ser feita com substâncias registradas e aprovadas pelos órgãos competentes. Esses produtos devem ser manuseados de acordo com as instruções do fabricante, levando em consideração as diretrizes de segurança e aplicação adequada;
· Avaliação de riscos e elaboração de planos de controle: Antes da realização do serviço, é importante realizar uma avaliação de riscos, identificando as pragas-alvo, as áreas afetadas e as possíveis medidas de controle a serem adotadas. Com base nessa avaliação, um plano de controle detalhado deve ser elaborado, incluindo as técnicas e estratégias de intervenção adequadas para cada situação;

· Medidas de segurança e proteção: Durante a prestação dos serviços, é fundamental adotar medidas de segurança para proteger os prestadores de serviços, os clientes e o meio ambiente. Isso pode incluir o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs), sinalização adequada, isolamento de áreas tratadas, entre outras precauções necessárias para evitar danos ou exposição a produtos químicos;

· Registro e documentação: É importante manter registros detalhados de todas as atividades realizadas, incluindo datas, localizações, produtos utilizados, métodos aplicados e resultados obtidos. Essa documentação é fundamental para garantir a rastreabilidade das ações realizadas e fornecer informações aos clientes e autoridades competentes, se necessário;

· Conformidade com regulamentações ambientais e de saúde: O serviço de controle de pragas deve estar em conformidade com as regulamentações ambientais e de saúde vigentes. Isso pode incluir a correta destinação de resíduos, a adoção de práticas sustentáveis, o cumprimento de normas de higiene e a observância de restrições específicas relacionadas a certos produtos ou áreas sensíveis.

7.2. O serviço em questão possuiu natureza continuada, pois deverá ser prestado novamente no exercício financeiro seguinte e sua ausência paralisa ou retarda o serviço, de modo a comprometer o desempenho das atividades regulares da Secretaria Municipal de Educação; 

7.3. Critérios e práticas de sustentabilidade ambiental que deverão ser observados pela Contratada:

· Descarte adequado de lixo;

· Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água e lixo;

· Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água, energia e lixo;

· Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, a combustível, extensões, etc;

· Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas, preferindo filtros e ligações diretas, sem intermediários;

· Utilizar majoritariamente produtos inofensivos a saúde humana, salvo inexistência de produtos com tal padronização;

· Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis ou reutilizáveis;

· Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

· Preferir equipamentos de menor produção de ruído;

· Não descartar produtos químicos em local inapropriado.
7.4. A contratada promoverá a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
8. DEFINIÇÃO DE MÉTODOS E FORMA DE EXECUÇÃO
8.1. A Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas compreende as seguintes ações: 

8.1.1. Dedetização/Desinsetização/Desinfestação - Controle sanitário integrado contra insetos, a exemplo de: formigas, baratas, escorpiões, larvas de mosquitos, incluindo aedes aegypti, marimbondos, pulgas, cupins, piolhos, percevejos, carrapatos, aracnídeos, quilópodes e/ou diplópodes;

8.1.2 Desalojamento de aves (pombos, morcegos, urubus, maritacas, pássaros em geral) - Aplicação de gel repelente (produtos com eficácia comprovada e regularização da ANVISA), e raspagem dos dejetos do local;

8.1.3 Desratização - combate localizado de áreas com ratos e camundongos. Trata-se de um serviço de inspeção do local, identificação do tipo de rato, seleção de produtos e equipamentos, observando o seguinte: 

a) O controle de roedores deverá ser feito por meio da instalação de dispositivos permanentes que acondicionam as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e internas das Unidades da Presidência da República, possuindo sinalização e identificação nas paredes e no próprio porta isca. Os raticidas devem ser de dose única e/ou múltipla que atuem por ingestão;

b) A CONTRATADA deverá proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries, evitando também que pessoas ou animais tenham contato com as substancias químicas empregadas no controle (iscas);

c) Para o combate de roedores, a aplicação de iscas deverá ser realizada nos locais de abrigo da praga, tendo cuidado de não as deixar disponíveis para o manuseio de pessoas não autorizadas;

d) Aplicações deverão ser efetuadas em todos os ambientes onde haja presença dos roedores, nas áreas externas e internas;

e) O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e causando entupimento nas tubulações;

f) A CONTRATADA deverá monitorar os porta-iscas, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e reposição das iscas, os quais deverão ser incluídos no Relatório Trimestral. 

8.1.4. Descupinização - controle dos cupins de madeira ou subterrâneos feito através de produtos químicos, inseticidas e solventes. Poderá ser realizada por:

a) barreira química:  utilizada no controle de cupins subterrâneos. O produto é aplicado no solo, paredes, tetos e caixotes para que os cupins não se espalhem pela casa;

b) tratamento em madeiramento: feita com a aplicação de inseticidas na madeira infestada através de furos estratégicos seguida de uma pulverização para evitar novas infestações;

c) tratamento de conduítes: usa produtos químicos para bloquear a passagem de cupins;

d) Localizada: usada para tratar cupins em locais específicos com a aplicação do produto químico no local afetado pela praga.
8.1.5. Remoção ecológica de abelhas, marimbondos, vespas (sob demanda) compreende as seguintes ações: 

a) A Contratada executará os serviços necessários à prevenção de acidentes com as abelhas, procedendo a remoção ecológica de colmeias, quando solicitados pela Contratante, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente;

b) Deverá desalojar os focos detectados com produtos e equipamentos comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais;

c)  A Contratada deverá dispor de espuma expansiva (epóxi) ou argamassa no local da antiga aglomeração em caso de se tratar de uma fenda (vazios estruturais, buracos em telhas e lajes, etc.), material a ser colocado sem implicações no desempenho estrutural, e também adicionar produto repelente na área, para evitar nova formação no espaço sanado;

d) É de responsabilidade da Contratada a observância das normas existentes relacionadas direta ou indiretamente com o objeto a ser licitado e a remoção ecologicamente correta dos enxames que forem solicitados.

8.1.6. Desinfecção (sob demanda) – sanitização, remoção ou eliminação dos micro-organismos no modo vegetativo, presentes em superfícies e artigos inanimados, independentemente de serem patogênicos, abrangendo níveis baixos, médios e altos de desinfecção. A CONTRATADA deverá utilizar dos seguintes equipamentos e produtos:
a) Nebulizador: equipamento compacto, com tanque integrado de fácil operação e transporte, com exclusivo cabeçote de dispersão (UBV/BV) que permite aplicações do tipo espacial e residual, ideal para uso em locais como armazéns de flores, estufas, escolas, hotéis, indústrias alimentícias, silos e locais públicos; 
b) Atomizador (UBV): equipamento de atomização de motor a combustão, devendo possuir exclusiva bomba centrífuga que lhe permite operar com ultra baixo volume (UBV), ideal para ser utilizado na aplicação do produto para combate à COVID-19; 
c) Pulverizador elétrico: alto desempenho utilizado na aplicação de produto no combate à COVID-19. Pulverizador equipado com uma bomba inteligente, que é acionada e desligada automaticamente através do gatilho. A bomba deve possuir controle de velocidade, produzindo diferentes níveis de pressão, que vai de 3,5 Bar a 5 Bar, adaptando-se, portanto, a qualquer modelo de bico comercial para pulverização. Deve ter uma bateria recarregável de 12 Volts e uma autonomia de pelo menos 6h (seis horas). Equipamento ecologicamente correto, com baixo nível de ruído, não utiliza combustível e não emite gases tóxicos.
d) Desinfetante à base de amônia quaternária: altamente efetivo no combate de bactérias, fungos e vírus, apresentando propriedades detergentes e baixa toxidade. 
e) Inseticida, tipo líquido, aprovado pela ANVISA: usado no combate a insetos, incluindo ovos e larvas; 
f) Inseticida, tipo gel, aprovado pela ANVISA: usado no combate a insetos, incluindo ovos e larvas; 
g) Inseticida, tipo pó, aprovado pela ANVISA: usado no combate a insetos, incluindo ovos e larvas; 
h) Inseticida, tipo aerosol, aprovado pela ANVISA: usado no combate a insetos, incluindo ovos e larvas; 
i)    Rodenticida, tipo granulado, aprovado pela ANVISA: raticida ou muricida, produto de elevada toxicidade, utilizado no combate a ratos e roedores em geral; 
j)   Rodenticida, tipo isca colante, aprovado pela ANVISA: raticida ou muricida, produto de elevada toxicidade, utilizado no combate a ratos e roedores em geral; 
k) Hipoclorito de Sódio, aprovado pela ANVISA: solução de hipoclorito de sódio usada como desinfetante e como agente alvejante; 
8.2. A contratada executará os serviços nas dependências das Unidades de Ensino já elencadas. O serviço, deverá ser executado preferencialmente de Segunda a Sexta-feira, no horário das 08:00 às 17:00 horas, salvo em casos que necessite de aplicação de produtos que comprometam a saúde dos colaboradores e dos alunos. Neste caso será agendado o dia e o horário que melhor atenda a administração das escolas.

8.3. Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos.

8.4. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e devem ser cadastrados pelos órgãos controladores do Governo, como a ANVISA e sua manipulação e descarte será responsabilidade da empresa contratada. Quando decorrido esse prazo, deverá ser feita nova aplicação.

8.5. A CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a CONTRATANTE.

8.6. As aplicações sustentarias (reforço) serão realizadas caso ocorram infestações no intervalo compreendido entre uma aplicação e outra, mediante solicitação prévia e sem ônus para a CONTRATANTE.

8.7. A CONTRATADA deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias em locais considerados críticos para a proliferação de pragas como: área externa, rede de esgoto, banheiros, depósitos e caixas de gordura, sem ônus ao Contratante.

8.8. Em consonância com o que versa a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO DE 2022 da ANVISA, que dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências, as empresas deverão comprovar a execução de serviço e fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços”, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

8.8.1. Nome do cliente;

8.8.2. Endereço do imóvel;

8.8.3. Praga (s) alvo;

8.8.4. Data de execução dos serviços;

8.8.5. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos      serviços por praga(s) alvo;

8.8.6. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado (s);

8.8.7. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);

8.8.8. Orientações pertinentes ao serviço executado;

8.8.9. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;

8.8.10. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

8.8.11. Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de validade.
8.9. A Contratada deverá ainda, após cada visita e aplicação, emitir comprovante de execução dos serviços, que será atestado por cada diretor responsável pela respectiva unidade escolar a fim de garantir o controle da prestação dos serviços; 
8.10. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes características:


 8.10.1. Não causarem manchas;



 8.10.2. Serem antialérgicos;



8.10.3. Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;



 8.10.4. Serem inofensivos a saúde humana;

8.10.5. Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá este ser de total antitoxibilidade, inodoro, após no máximo 90 (noventa) minutos da aplicação, devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor;



8.10.6. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também atendam a portaria número 321/97 do citado Órgão;


8.10.7. Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC n° 206 de 23/08/2004.
9. QUANTIDADE DE PARCELAS FORNECIMENTO
9.1. As aplicações/visitas relacionadas ao Item 1 (Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Dedetização, desinfecção, desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização, com abrangência em baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, piolhos, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores) serão prestadas em parcelas mensais, possibilitando garantia não inferior a 90 (noventa) dias após cada aplicação, bem como assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento ou persistência destas pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia;

9.2. As aplicações/visitas relacionadas aos itens 2 (Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Desalojamento e/ou Remoção ecológica de pombos, aves, morcegos, urubus, maritacas, pássaros em geral, marimbondos, vespas, abelhas e insetos em geral) e 3 (Prestação de Serviço de sanitização. Desinfecção de materiais e ambientes, sejam eles abertos e/ou fechados, com o emprego de equipamentos e produtos adequados), serão prestadas sob demanda e de acordo com as necessidades específicas de cada unidade escolar, possibilitando garantia não inferior a 90 (noventa) dias após cada aplicação, bem como assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento ou persistência destas pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia;
10. PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
10.1 O serviço objeto deste Termo de Referência deverá ter início em até 10 (dez) dias após a publicação do extrato contratual.
11. FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES, PESSOAL E MATERIAIS

11.1. O fornecimento de toda a mão de obra, materiais, produtos, ferramentas, máquinas, utensílios, equipamentos, veículos e insumos necessários para a execução dos serviços em todas as áreas internas e externas das instalações da CONTRATANTE é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. A presente contratação se processará através da modalidade de Dispensa de Licitação, por limite de valor, de acordo com o Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, e com os valores estabelecidos pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, bem como os Decretos Municipais nº 5.526/2023 e nº 5.528/2023.
12.2. O objeto deste Termo de Referência está enquadrado como serviço comum de caráter continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, cujo padrão de desempenho e qualidade é objetivamente definido e com especificações usuais praticadas no mercado.
13. REGIME DE EXECUÇÃO
13.1 O Regime de Execução Contratual para a Prestação do Serviço objeto desta contratação será empreitada integral.
14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
14.1 O critério de aceitação e julgamento para seleção das propostas será a de MENOR VALOR GLOBAL.
15. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS
15.1. A quantidade estimada para esta contratação foi calculada pelo somatório da área total correspondente às unidades escolares da rede municipal de ensino, da garagem/almoxarifado e das dependências da Secretaria Municipal de Educação;

15.2. As especificações e a quantidade estão estabelecidas conforme quadro abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	ÁREA TOTAL
	QTD. MÍNIMA DE VISITAS/ APLICAÇÕES
	TOTAL

	1
	Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Dedetização, desinfecção, desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização, com abrangência em baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, piolhos, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores - ANEXO II
	3417
	
	19.448,73m²
	Mensal


	233.384,76m²

	2
	Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Desalojamento e/ou Remoção ecológica de pombos, aves, morcegos, urubus, maritacas, pássaros em geral, marimbondos, vespas, abelhas e insetos em geral - ANEXO III
	3417
	M²
	19.240,24m²
	Sob demanda

	19.240,24m²

	3
	Prestação de Serviço de sanitização. Desinfecção de materiais e ambientes, sejam eles abertos e/ou fechados, com o emprego de equipamentos e produtos adequados - ANEXO II 
	15237
	
	19.448,73m²
	Sob demanda
	19.448,73m²


16. LOCAL DE APLICAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Os locais de prestação de serviços estão relacionados no quadro abaixo:

	Nº
	Unidade Escolar
	Endereços

	1
	E.M. Abel José Machado
	Rua Abel Machado, nº 77 - Massambará

	2
	E.M. Dep. José Bento M. Barbosa
	Rua Américo Pedroso, nº 08 – Demétrio Ribeiro

	3
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Barão de Vassouras)
	Rua Exp. Cândido da Luz Paiva, nº 53 – Barão de Vassouras 

	4
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Itakamosi)
	Rua Maria Cristina, nº 1016 - Itakamosi

	5
	E.M. Giovanni Nápoli (anexo)
	Rua Profª Nina Berguer, nº 61 - Mancusi

	6
	E. M. Giovanni Nápoli 
	BR 393 Km 237, nº 57.530 - Grecco

	7
	E.M. Joaquim Pinto e Souza
	Estrada Barra do Piraí x Mendes, nº 6464 – Ipiranga

	8
	E.M. Magally Sayão + Anexo (deposito)
	Av. Marechal Paulo Torres, nº 677 Centro - Vassouras

	9
	E.M. Thiago Costa
	Rua Abreu César, nº76 - Centro

	10
	E.M. Natalino de Mello
	Rua Antonio Francisco Barbosa, nº 88 Itakamosi

	11
	E.M. Prefeito Pedro Ivo da Costa
	Rua Antonio Pinheiro nº 239 Andrade Pinto

	12
	E.M. Prefeito Severino Ananias Dias
	Rua José Batista Neto nº 301 – Bairro São José (Residência)

	13
	E.M. Sagrada Família de Nazareth
	Rua São José s/nº - Andrade Costa

	14
	E.M. São Sebastião dos Ferreiros
	Praça da Matriz nº 13 – Ferreiros

	15
	Creche Municipal Anísio Rosa Souza
	Expedicionário Osvaldo de Almeida Ramos, nº 2585 - Tambasco

	16
	C.M. Leon Gilson
	Avenida Pref. Carlos Eugênio Mexias, nº 340 - Barão de Vassouras

	17
	C.M. Mariana Crioula
	Rua Abel Machado, s/nº - Massambará

	18
	C.M. São Vicente de Paula + Anexo
	Rua Jubal Samico, nº 350 – Grecco

	19
	C.M. Sergio Augusto Rebello da Silva
	Rua B, nº. 32 Conjunto Habitacional Carlos Alberto Amaral de Castro Moraes (Toca dos Leões)

	20
	C.M. Professora Noêmia Trouche Jordão
	Rua Tibúrcio Barbosa, nº 818, Grecco (Represa)

	21
	C.M. Santa Rita
	Av. Marechal Paulo Torres, nº 647 – Centro 

	22
	C. M. Municipal Prefeito Severino Ananias Dias 
	Rua Dr. Bezerra de Menezes, nº. 64 - Residencia 

	23
	Garagem + Almoxarifado 
	Rua José do Patrocínio, nº 216 – Carvalheira – (2471-8562)

	24
	Secretaria Municipal de Educação
	Av. Otávio Gomes, nº 395 - Centro


17. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 
Em conformidade com Artigos 40, §1º, II e 140, I, a) e b) da Lei Federal nº 14.133/2021, os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos:

17.1.1.Provisoriamente, pelo responsável designado pela Unidade Escolar por seu acompanhamento e fiscalização, mediante vistoria local, com assinatura de termo de responsabilidade, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. Etapa considerada de observação;

17.1.2.Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente (Setor de Infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação), mediante termo de responsabilidade detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais de responsabilidade, assinado pelas partes, após o decurso do prazo da etapa de observação.
18. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
18.1. A Contratada deverá oferecer garantia não inferior a 90 (noventa) dias após cada aplicação, bem como assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento destas pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia.
18.2. A Contratada deverá prestar assistência, a qualquer momento, em caso de aparecimento ou persistência das pragas e vetores nos locais de tratamento no período da garantia;

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1 
Na presente contratação, considerando a baixa complexidade do seu objeto, não será exigida constituição de garantia contratual.
20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento relacionado ao Item 1 será realizado em parcela única. Já os itens 2 e 3 terão os seus pagamentos realizados mediante a execução do serviço;
20.2. As notas fiscais/faturas deverão ser apresentadas pela contratada ao responsável pelo recebimento dos serviços;

20.3. A data de apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do serviço;
20.4. A atestação da nota fiscal será efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal e será realizada pelo fiscal do contrato, sendo ratificado pelo Secretário da pasta;
20.5. O prazo para pagamento será de até 30 dias após a execução do serviço e do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do serviço;
20.6. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma vez satisfeita às condições estabelecidas no edital, vedado o crédito em conta corrente de terceiros, seja pessoa jurídica ou física;
20.7. A CONTRATADA, optante pelo simples, deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura declaração conforme modelo constante no anexo IV da Instrução normativa nº 1.234 de 11/01/2012. Caso não o faço ficará sujeita a retenção de imposto e contribuições de acordo com a referida Instrução;
20.8. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida;
20.9. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, incluindo a seguridade social, da contratada;
20.10 Consoante o Art. 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

21. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
21.1. Nos termos dos Artigos 6º, XXIII, f) e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão designados os servidores responsáveis pelo planejamento desta contratação, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar, para gerir, acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

21.1.1. Responsáveis pela gestão e fiscalização:

· Célia Regina de Almeida Carvas Sant’Anna - Mat.:100.218-0
· Ana Lúcia Leal Roma do Carmo – Mat.: 301.372-3
· Lucas Nelson Moreira Teixeira - Mat.: 101.170-7
· Carlos Hugo Caravana de Castro Moraes – Mat.: 102151-6
21.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

21.3. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis;
21.4. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

21.5. Cabe a fiscalização exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

21.6. A CONTRATADA se submeterá as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização;

21.7. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE;

21.8. A fiscalização comunicará a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas;

21.9. Identificada qualquer irregularidade, deverá o fiscal do contrato dar ciência ao gestor nos casos em que não tenham sido regularizadas, a fim de que sejam tomadas as medidas necessárias quanto à aplicação das sanções previstas;
21.10. Nos termos do Art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021, a contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais nela empregados;
21.11. Toda correspondência referente ao contrato, exceto os de rotina, deverá ser feita por ofício diretamente à CONTRATADA ou através de cartas, enviada pelo correio, registradas, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos;
21.12. A capacitação do gestor e fiscais está sendo feita através de cursos junto aos órgãos de controle, Escolas de Contas – TCE/RJ, ESAF etc.

22. PRAZO DA CONTRATAÇÃO
22.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme disposto no Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes da contratação objeto da presente termo correrão à conta dos recursos consignados nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
	Programa de Trabalho
	Manutenção do Ensino Fundamental

Manutenção do Ensino Infantil - Creche

	Natureza da Despesa
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

	Fonte de Recursos
	Impostos e Transferências de Impostos (MDE)

Transferência do Salário-Educação

Royalties vinculados à Educação

Transferência da União Referente a Royalties


24. HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
24.1. A CONTRATADA deverá comprovar sua habilitação mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por empresa pública ou privada, devidamente registrado(s) no Conselho Regional competente, comprovando a aptidão e experiência da empresa na prestação de serviços objeto desta contratação;

24.2. O registro para execução da atividade de controle de vetores e pragas urbanas nos órgãos estaduais competentes, conforme determina a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO DE 2022 emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

24.3. A CONTRATADA deverá possuir Certificado de Registro de Controle de Vetores e Pragas Urbanas (Certificado Ambiental) emitido pelo INEA/RJ, para a atividade controle de vetores e pragas urbanas;

24.4. A CONTRATADA deverá atender à Resolução INEA nº 92 de 06 de outubro de 2014, que aprova a Norma Operacional 16 (NOP-INEA-16), destinado às empresas prestadoras de serviços de controle de vetores e pragas urbanas;
24.5. Registro comercial, no caso de empresário individual;

24.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva;

24.7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

24.8. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Termo de Referência;

24.9. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

24.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

24.11. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

24.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho;

24.13. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da participante ou Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da participante, caso se trate de pessoa física;

25. PROPOSTA DE PREÇOS
25.1. A proposta de preços deverá estar expressa em moeda corrente nacional (R$) configurada com duas casas decimais, em numeral e por extenso, composta pelo somatório dos valores dos itens unitários;

25.2. A proposta de preços deverá conter as informações da licitante relativa aos dados bancários (banco, agência e conta), valor em numeral e por extenso, data de emissão da proposta, prazo de validade mínimo de 60 dias, identificação da empresa através de carimbo de CNPJ, identificação e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente habilitado por instrumento de procuração;

25.3
O critério de aceitação e julgamento para seleção das propostas será a de MENOR VALOR GLOBAL.
26. VALOR MÁXIMO ESTIMADO


26.1. O valor da contratação será estimado conforme a pesquisa de mercado e a elaboração do mapa de preços a ser realizada pelo setor de compras;
27. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME’S E EPP’S
27.1
 Aplicam-se na presente contratação o dispositivo previsto no art. 4º da Lei 14.133/21, que disciplina às licitações e contratos por esta Lei as disposições constantes dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
28. DA VISTORIA TÉCNICA
28.1. Poderão ser realizadas vistorias, pelos licitantes, nos locais onde serão executados os serviços, com o intuito de identificarem elementos necessários para a elaboração das propostas;

27.2. Ainda que não obrigatórias, os licitantes não poderão utilizar-se do argumento de não terem feito as referidas vistorias para justificarem quaisquer falhas ou omissões em suas propostas, bem como se eximirem de responsabilidade que deste fato decorra, durante a vigência do contrato;

28.3. A vistoria deverá ser marcada previamente pela licitante, nos horários das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, pelo e-mail diretores.educvassouras@gmail.com, e será acompanhada por representante do CONTRATANTE;

28.4. Para a vistoria técnica a proponente, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;
28.5. Para a realização da vistoria técnica, o representante da proponente deverá trazer duas cópias da declaração de vistoria prévia (Anexo I do Termo de Referência), já preenchidas com os dados da empresa e assinada pelo representante, sendo que uma cópia será assinada por servidor do Contratante e devolvida para a proponente, e a outra será juntada ao processo de contratação.

29. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
29.1. A Contratada obriga-se a:
29.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, de acordo com os artigos 14, 20, 21 e 23, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

29.1.1.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o serviço prestado.
29.2. Indicar preposto, a ser aceito pela Secretaria Municipal de Educação, para representá-la administrativamente durante a prestação dos serviços e/ou vigência do contrato, bem como apresentar a relação dos empregados envolvidos na execução do objeto;

29.3. Obter as licenças, aprovações e autorizações necessárias à execução dos serviços, assumindo todos os ônus dos emolumentos legalmente prescritos e observando as normas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de todas as formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades competentes;

29.4. Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho;

29.5. Manter os empregados responsáveis pelo fornecimento dos produtos/serviços uniformizados e/ou identificados por crachá, em condições de higiene e segurança, sempre que os serviços demandarem a permanência deles nas dependências da Contratante;

29.6. Providenciar a substituição imediata dos profissionais que não possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação devidamente justificada da Contratante;

29.7. Elaborar e apresentar documentação dos serviços executados, nos prazos estabelecidos, visando homologação pela Contratante;

29.8. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

29.9. Corrigir eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na execução dos serviços, devendo as correções ou substituições serem feitas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pelo Contratante;

29.10. Arcar com as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados, transportes, fretes, equipamentos, ferramentas, licenças, impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, e outras;

29.11. Responsabilizar-se pelo objeto desta contratação, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

29.12. Adotar as providências estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

29.13. São expressamente vedadas à Contratada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

29.14. A Contratada deverá ter em seu quadro pessoal tecnicamente qualificado para execução dos serviços ora contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao respectivo conselho, tudo em conformidade com a Resolução RCD n° 52, de 22 de outubro de 2009, bem como registro devidamente regularizado junto à autoridade sanitária e ambiental competente;
29.15. A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental municipal está obrigada a solicitar licença junto ao órgão competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença;

29.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação;

29.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

29.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

29.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

29.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

29.21. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

29.22. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações constantes das especificações técnicas, aquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações;

29.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
30.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
30.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de recusar o recebimento do serviço que não atenda às especificações exigidas ou na hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade;

30.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado, relativo às cláusulas e condições especificadas neste termo de referência e na proposta de preços da CONTRATADA;

30.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no objeto contratado para que sejam adotadas medidas corretivas necessárias;

30.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;

30.6. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento do contrato.

31. MEDIDAS ACAUTELADORAS
31.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
32. SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO

32.1. Comete infração administrativa e submete-se as respectivas responsabilidades administrativas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
32.2.  Caso haja o cometimento de qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

32.2.1. ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE, como por exemplo:

a) não responder às notificações no prazo determinada pela Administração Pública;

b)  não apresentar documentação exigida, no prazo requerido, da CONTRATADA, para cumprir os trâmites administrativos do contrato;

c)  transmitir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Contrato;

d)  descumprir qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, no edital e seus anexos ou no Contrato;

e) agir de maneira ou com recursos antiéticos dolosamente, buscando obter vantagens administrativas e/ou financeiras na execução do contrato.

32.2.2. MULTA, nos seguintes termos:

a) multa de 2,5% (dois e meio por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso de a CONTRATADA acumular 04 (quatro) penalidade de Advertência durante a execução do contrato;

b) a contagem das advertências será zerada a cada acúmulo de 04 (quatro) advertências procedendo para aplicação de multa;

c) multa de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor do contrato por inexecução parcial do contrato, caso a CONTRATADA não alcance as quantidades previstas nas guias de entrega;

d) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, por INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO com rescisão unilateral do contrato;

e) nos demais casos, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida;

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
32.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, no caso de cometimento das infrações previstas no item 32.1. b), c), d), e), f) e g), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo de até 03 (três) anos.

32.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados, no caso de cometimento das infrações previstas no item 32.1. h), i), j), k) e l), bem como as infrações previstas no item 32.1. b), c), d), e), f) e g) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 32.2.3.
32.3.  Na aplicação da sanção prevista item 32.2.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
32.4. A aplicação das penalidades previstas nos itens 32.2.3 e 32.2.4, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, e será conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021;

32.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, observado o princípio da proporcionalidade;
32.5. As multas, depois de exercido o direito ao contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Educação;

32.6. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE por conta do não atendimento a termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas, de repetidos eventos de inexecução parcial, ou da caracterização de inexecução total dos serviços;

32.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, cumulativamente com as previstas nos itens 32.2.1, 32.2.3 e 32.2.4, sem prejuízo de outras medidas cabíveis na Lei nº 14.133/2021.

33. DISPOSIÇÕES FINAIS

33.1. A Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

33.2. É de responsabilidade da contratada o conhecimento das características do serviço a ser desenvolvido, de acordo com este Termo de Referência;

33.3. O objeto deste Termo de Referência não se enquadra na categoria de aquisição de bens de luxo.
33.4. Não foi aplicado o princípio da padronização.
33.5. O Mapa de Riscos, documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos, está incluindo no ANEXO V. 
33.6 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:


a) ANEXO I – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;

b) ANEXO II – Área Total das Unidades Escolares;
c) ANEXO III – Área Total dos Telhados, Beirais e Quadras Esportivas;
d) ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial;
e) ANEXO V - Mapa de Riscos.
Vassouras, 28 de fevereiro de 2024.

	Responsável pela Elaboração
	Matrícula
	Assinatura

	Lucas Nelson Moreira Teixeira
	101.170-7
	

	Secretária Municipal de Educação
	Matrícula
	Assinatura

	Magda Elaine Sayão Capute
	301303-0
	


ANEXO I

Declaração de Vistoria Técnica

CPF/MF sob o nº ________________, visitou as dependências da Secretaria Municipal de Educação de Vassouras/RJ e suas respectivas unidades escolares, tomando conhecimento dos ambientes sobre o qual serão executados os serviços objeto do Processo Administrativo nº _________ e dos processos, regras e demais elementos e quantitativos que possam servir de subsídio à elaboração de proposta.

Vassouras, __ de ________de 2024.


_____________________________________________

Assinatura e Carimbo (Servidor da SMED)

	Responsável pela Elaboração
	Matrícula
	Assinatura

	Lucas Nelson Moreira Teixeira
	101.170-7
	

	Secretária Municipal de Educação
	Matrícula
	Assinatura

	Magda Elaine Sayão Capute
	301303-0
	


ANEXO II

ÁREA TOTAL DAS UNIDADES ESCOLARES

	Nº
	Escolas Municipais
	Endereços
	M² da UE

	1
	E.M. Abel José Machado
	Rua Abel Machado, nº 77 - Massambará
	1.423,19

	2
	E.M. Dep. José Bento M. Barbosa
	Rua Américo Pedroso, nº 08 – Demétrio Ribeiro
	392,32

	3
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Barão de Vassouras)
	Rua Exp. Cândido da Luz Paiva, nº 53 – Barão de Vassouras 
	708,86

	4
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Itakamosi)
	Rua Maria Cristina, nº 1016 - Itakamosi
	282,27

	5
	E.M. Giovanni Nápoli (anexo)
	Rua Profª Nina Berguer, nº 61 - Mancusi
	127,37

	6
	E. M. Giovanni Nápoli 
	BR 393 Km 237, nº 57.530 - Grecco
	742,23

	7
	E.M. Joaquim Pinto e Souza
	Estrada Barra do Piraí x Mendes, nº 6464 – Ipiranga
	410,76

	8
	E.M. Magally Sayão + Anexo (deposito)
	Av. Marechal Paulo Torres, nº 677 Centro - Vassouras
	2.295,42

	9
	E.M. Thiago Costa
	Rua Abreu César, nº 76 - Centro
	2.429,18

	10
	E.M. Natalino de Mello
	Rua Antonio Francisco Barbosa, nº 88 Itakamosi
	579,28

	11
	E.M. Prefeito Pedro Ivo da Costa
	Rua Antonio Pinheiro, nº 239 Andrade Pinto
	660,00

	12
	E.M. Prefeito Severino Ananias Dias
	Rua José Batista Neto, nº 301 – Bairro São José (Residência)
	2.350,13

	13
	E.M. Sagrada Família de Nazareth
	Rua São José s/nº - Andrade Costa
	545,18

	14
	E.M. São Sebastião dos Ferreiros
	Praça da Matriz, nº 13 – Ferreiros
	587,79

	15
	C. M. Anísio Rosa Souza
	AV. Expedicionário Osvaldo de Almeida Ramos, nº 2585 - Lot. Tambasco
	347,57

	16
	C. M. Leon Gilson
	Avenida Pref. Carlos Eugênio Mexias, nº 340 - Barão de Vassouras
	664,30

	17
	C. M. Mariana Crioula
	Rua Abel Machado, s/nº Massambará
	569,08

	18
	C. M. São Vicente de Paula + Anexo
	Rua Jubal Samico, nº 350 – Grecco
	315,73

	19
	C. M. Sergio Augusto Rebello da Silva
	Rua B, nº. 32 Conjunto Habitacional Carlos Alberto Amaral de Castro Moraes (Toca dos Leões)
	248,16

	20
	C. M. Professora Noêmia Trouche Jordão
	Rua Tibúrcio Barbosa, nº 818, Grecco (Represa)
	213,01

	21
	C.M. Santa Rita
	Av. Marechal Paulo Torres, nº 647 – Centro –
	749,13

	22
	C. M. Prefeito Severino Ananias Dias 
	Rua Dr. Bezerra de Menezes, nº. 64 - Residência 
	792,01

	23
	Garagem + Almoxarifado 
	Rua José do Patrocínio, nº 216 - Carvalheira
	1.506,00

	24
	Secretaria Municipal de Educação
	Av. Otávio Gomes, nº 395 - Centro
	509,76

	Área Total
	
	19.448,73m²


	Responsável pela Elaboração
	Matrícula
	Assinatura

	Lucas Nelson Moreira Teixeira
	101.170-7
	

	Secretária Municipal de Educação
	Matrícula
	Assinatura

	Magda Elaine Sayão Capute
	301303-0
	


ANEXO III

ÁREA TOTAL DOS TELHADOS, BEIRAIS E QUADRAS ESPORTIVAS
	Nº
	Escolas Municipais
	Endereços
	M² 

	1
	E.M. Abel José Machado + Quadra
	Rua Abel Machado nº 77 - Massambará
	1.869,32

	2
	E.M. Dep. José Bento M. Barbosa + Quadra
	Rua Américo Pedroso, nº 08 – Demétrio Ribeiro
	1.165,00

	3
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Barão de Vassouras) + Quadra
	Rua Exp. Cândido da Luz Paiva, 53 – Barão de Vassouras 
	1.835,20

	4
	E.M. Dep. José Carlos Vaz de Miranda (Itakamosi)
	Rua Maria Cristina, nº 1016 - Itakamosi
	330,19

	5
	E.M. Giovanni Nápoli (anexo)
	Rua Profª Nina Berguer nº 61 - Mancusi
	127,37

	6
	E. M. Giovanni Nápoli 
	BR 393 Km 237, nº 57.530 - Grecco
	529,98

	7
	E.M. Joaquim Pinto e Souza
	Estrada Barra do Piraí x Mendes nº 6464 – Ipiranga
	472,37

	8
	E.M. Magally Sayão + Quadra
	Av. Marechal Paulo Torres nº 677 Centro - Vassouras
	1.725,99

	9
	E.M. Thiago Costa + Quadra
	Rua Abreu César, 76 - Centro
	1.558,00

	10
	E.M. Natalino de Mello
	Rua Antonio Francisco Barbosa nº 88 – Itakamosi 
	491,57

	11
	E.M. Prefeito Pedro Ivo da Costa
	Rua Antonio Pinheiro nº 239 Andrade Pinto
	903,00

	12
	E.M. Prefeito Severino Ananias Dias + quadra
	Rua José Batista Neto nº 301 – Bairro São José (Residência)
	1.799,00

	13
	E.M. Sagrada Família de Nazareth
	Rua São José s/nº
Andrade Costa
	637,31

	14
	E.M. São Sebastião dos Ferreiros
	Praça da Matriz nº 13 – Ferreiros
	587,79

	15
	Creche Municipal Anísio Rosa Souza
	Expedicionário Osvaldo de Almeida Ramos nº 2585 - Tambasco
	317,20

	16
	Creche Municipal Leon Gilson
	Avenida Pref. Carlos Eugênio Mexias, nº 340 - Barão de Vassouras
	702,07

	17
	Creche Municipal Mariana Crioula
	Rua Abel Machado, s/nº - Massambará
	353,00

	18
	Creche Municipal São Vicente de Paula + Anexo

	Rua Jubal Samico nº 350 – Grecco
	332,18

	19
	Creche Municipal Sergio Augusto Rebello da Silva
	Rua B nº. 32 Conjunto Habitacional Carlos Alberto Amaral de Castro Moraes (Toca dos Leões)
	222,73

	20
	Creche Municipal Professora Noêmia Trouche Jordão
	Rua Tibúrcio Barbosa, 818, Grecco (Represa)
	274,31

	21
	C.M. Santa Rita + quadra
	Av. Marechal Paulo Torres, nº 647 – Centro –
	1.166,70

	22
	C. Municipal Prefeito Severino Ananias Dias 
	Rua Dr. Bezerra de Menezes, nº. 64 - Residencia 
	333,96

	23
	Garagem + Almoxarifado 
	Rua José do Patrocínio, nº 216 - Carvalheira
	1.506,00

	
	TOTAL
	
	19.240,24²


	Responsável pela Elaboração
	Matrícula
	Assinatura

	Lucas Nelson Moreira Teixeira
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	Matrícula
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS – RJ.

A/C Sr. Pregoeiro

REF.: Contratação Indireta.

A Empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto conforme discriminado no Termo de Referência, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

	ITEM
	CATSER
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	DIMENSÃO
	QTD. DE SERVIÇOS
	TOTAL
	VALOR UNITÁRIO M²
	VALOR TOTAL

	1
	3417
	Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Dedetização, desinfecção, desinsetização, desinfestação, descupinização, desratização com abrangência em baratas, escorpiões, aranhas, formigas, moscas, mosquitos, piolhos, pulgas, cupins, percevejos, carrapatos, lacraias, traças, roedores.
	M²
	19.448,73m²
	Mensal
	233.384,76m²
	R$0,00
	R$0,00

	2
	3417
	Prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas. Desalojamento e/ou Remoção ecológica de pombos, aves, morcegos, urubus, maritacas, pássaros em geral, marimbondos, vespas, abelhas e insetos em geral.
	M²
	19.240,24m²
	Sob demanda
	19.240,24m²
	R$0,00
	R$0,00

	3
	15237
	Prestação de Serviço de sanitização. Desinfecção de materiais e ambientes, sejam eles abertos e/ou fechados, com o emprego de equipamentos e produtos adequados.
	M²
	19.448,73m²
	Sob demanda
	19.448,73m²
	R$0,00
	R$0,00

	
	
	VALOR TOTAL 
	
	
	
	
	
	R$ 0,00


Empresa Proponente: 

Endereço:
Bairro: 
Cidade:                          

Estado:                            CEP:
Telefone: (  )                                                          Fax: (  )                       

E-mail: 

CNPJ: 

Insc. Estadual: 
Insc. Municipal: 
1. PREÇO TOTAL OFERTADO:

a) Valor unitário do item 1: R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX)

b) Valor unitário do item 2: R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX)

c) Valor unitário do item 3: R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX)
d) Valor total ofertado é:     R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX).

e) Nos preços fixados e propostos, estão incluídos todos os custos e despesas incidentes na prestação dos serviços que integram o objeto da contratação, tais como: mão de obra, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, fundiários, além de: combustível, óleos lubrificantes e de motor, pneus, câmaras, manutenção e reposição de peças, conservação e depreciação do veículo, IPVA, seguros, licenciamento, bem como, lucro e qualquer outra despesa direta ou indireta incidente na execução do objeto.

2. DO PRAZO DE FORNECIMENTO:

a) O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da Contratante.

3. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

a) O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

4. DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: Nº E NOME 

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº:

Local e data de emissão.

Nome da empresa

Nome do representante legal

Representante legal

Obs: Assinatura do representante legal e carimbo da empresa

ANEXO V

MAPA DE RISCOS

	RISCO 01 

	( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(    ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	X
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Fracasso do processo licitatório ou licitação deserta.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaboração do Termo de Referência e do Edital de divulgação do certame licitatório com estrita observância da legislação, bem como realização da estimativa de preços condizente com o mercado.
	Equipe de Planejamento da SMED / Setor de Licitações e Contratos.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Suspensão temporária do serviço de controle de pragas nas unidades, orientando para que priorizem/ enfatizem ações preventivas de correção do ambiente, visando inibir a proliferação da fauna sinantrópica.
	Equipe de Planejamento da SMED.

	2.
	Planejamento de novo processo licitatório emergencial, dispensa de licitação ou adesão ao pregão de outro órgão, conforme o caso.
	Equipe de Planejamento da SMED.


	RISCO 02

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Ausência na prestação dos serviços e/ou serviços realizados de forma inadequada, por parte da empresa contratada, resultando em risco à saúde da comunidade por falta de um serviço eficaz no controle de vetores e pragas urbanas.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Zelar pela boa relação com a empresa e pelo cumprimento de todas as disposições contidas no contrato, cuidando para a realização do serviço e a efetividade da fiscalização.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	2.
	Realização de vistorias nas unidades requisitantes pela fiscalização, juntamente com a contratada.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	3.
	Acompanhamento da fiscalização na realização dos serviços nas unidades.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Notificar, advertir e penalizar a empresa, sempre que necessário, para o cumprimento das disposições contidas no contrato.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	2.
	Solicitar revisões dos serviços sempre que for detectado retorno da infestação das principais pragas urbanas nas unidades.
	Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 03

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Transtornos decorrentes da aplicação do produto químico saneante dentro das Unidades.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realização de vistorias sempre que necessário para um melhor planejamento da realização do serviço.
	Contratada / Gestor e Fiscais do Contrato

	2.
	Suspensão do expediente, quando necessário, para a realização dos serviços e fornecimento de orientações de medidas de segurança para evitar transtornos.
	Contratada / Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Prestar assistência, com o apoio da empresa, à unidade, orientando-as e corrigindo as falhas, a fim de mitigar possíveis danos.
	Contratada / Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 04

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	x
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Infestação continuar em nível alto mesmo após a aplicação dos produtos saneantes.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realização de vistorias para um correto dimensionamento dos produtos saneantes a serem utilizados nos locais infestados.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Exigência da realização de revisões dos serviços prestados, bem como verificar e tentar corrigir situações internas nas unidades que possam estar atraindo a fauna sinantópica.
	Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 05

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Não cumprimento das normas que regulamentam o serviço de controle de vetores e pragas urbanas.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Estabelecer que a contratada realize os serviços seguindo a legislação vigente.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Responsabilizar a contratada caso seja notificada pelo não cumprimento da legislação vigente.
	Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 06

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	x
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Prorrogação não vantajosa do Contrato / Prejuízo ao erário.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar a vantajosidade da prorrogação do contrato.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo possível, abertura de novo processo licitatório.
	Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 07

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	
	Média
	x
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Desequilíbrio do contrato / Percentuais superiores aos fixados na norma Uso de índices distintos dos fixados no contrato

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	2.
	Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de mão-de-obra (CCT) e materiais (índices). Contar com apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	2.
	Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a maior. Negociar preços mais vantajosos.
	Gestor e Fiscais do Contrato


	RISCO 08

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Não retenção dos valores dos impostos, encargos patronais e da conta vinculada.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos sociais.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos.
	Diretoria Orçamentária e Financeira

	2.
	Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a maior. Negociar preços mais vantajosos.
	Diretoria Orçamentária e Financeira


	RISCO 09

	(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

	Probabilidade:
	X
	Baixa
	
	Média
	
	Alta

	Impacto:
	
	Baixa
	x
	Média
	
	Alta

	Id
	Dano

	1.
	Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendências trabalhistas e ressarcimentos.
	Gestor e Fiscais do Contrato

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Notificar a contratada para regularizar as pendências, e reter valores até o limite do ressarcimento.
	Diretoria Orçamentária e Financeira


	RESPONSÁVEIS 



	Equipe de Planejamento da Contratação

	Célia Regina de Almeida Carvas Sant’Anna

	

	Ana Lúcia Leal Roma do Carmo

	

	Lucas Nelson Moreira Teixeira

	

	Carlos Hugo Caravana de Castro Moraes
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